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“A mente que se abre a uma nova ideia, jamais se voltará ao seu tamanho original” (Albert Einstein)

RESUMO

O presente trabalho trata do princípio do inquisitivo na busca da efetividade e cumprimento da lei trabalhista e objetiva conceituar e analisar esse princípio, destacando determinados casos nos quais ocorre a majoração da autonomia do magistrado na condução do processo trabalhista, e questionando se a aplicação de tal princípio contribui ou não para o cumprimento da lei e direitos das partes. Para tanto, a pesquisa foi desenvolvida a partir de um estudo no método analítico descritivo e comparativo acerca da temática. Como resultado, observou-se que o princípio do inquisitivo é mais presente no âmbito processual do trabalho do que no âmbito processual civil e contribui decisivamente para o cumprimento e efetividade da lei trabalhista e para o devido processo legal.

PALAVRAS- CHAVE: Princípio do Inquisitivo. Processo do Trabalho. Autonomia do Magistrado.
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ABSTRACT

This work is a discussion about the inquisitive principle applied in search of the effectiveness and implementation of the labor law. It aims to conceptualize and analyze this principle, highlighting certain cases in which the increase of the magistrate autonomy in conducting the labor process occurs. It also questions whether the application of the inquisitive principle contributes or not to the fulfilment and efficiency of the law and suitor’s rights. In order to achieve its purposes, this research was developed from a study based in the analytic descriptive and comparative method. As a result, it was observed that the inquisitive principle occurs mostly in procedural labor sphere other than in civil procedural sphere, contributing decisively to the implementation and effectiveness of the labor law and its legal procedures.
KEY WORDS: Inquisitive principle. Labour Procedure. Magistrate autonomy.
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1 INTRODUÇÃO

A maior parte do Judiciário brasileiro apresenta o grande problema de se fazer através de processos demasiadamente longos e burocráticos, prejudicando muitas vezes os direitos das partes, gerando insegurança jurídica e a consequente descrença da sociedade com relação à instauração e prosseguimento dos processos, apesar da existência de princípios constitucionais como o da razoável duração do processo e da economia processual que apregoam justamente o contrário da realidade do Judiciário brasileiro. 
A Justiça do Trabalho, especialmente, destaca-se por ser mais célere e menos burocratizada que as outras. Isso se dá pela utilização de normas que asseguram maior autonomia ao juiz e maior proteção à parte hipossuficiente da relação processual. 
Conforme a lei trabalhista, os Juízes e Tribunais do Trabalho têm ampla liberdade na direção do processo e buscarão o andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. Exemplo dos mecanismos que auxiliam a celeridade do processo do trabalho é a aplicação do princípio do inquisitivo e, além disso, salienta-se a possibilidade prevista em lei de utilização de sentenças que gerem direito além ou a mais do que o requerido, ou seja, sentenças extra e ultra petita. 
Do exposto, observa-se que a aplicação do princípio do inquisitivo juntamente com a majoração do poder do magistrado no processo do trabalho configuram atividades distintas das que ocorrem no processo civil, e questiona-se se isso se dá de forma negativa, prejudicando a ampla defesa e o contraditório, ou positiva, resultando na celeridade processual e segurança jurídica.
A presente pesquisa inicia-se conceituando princípios gerais do direito e explicitando as funções dos princípios, após, conceitua o princípio do inquisitivo e dispositivo, exemplificando a utilização deles na prática processual.
Em seguida é feito um comparativo entre a utilização do princípio do inquisitivo, que põe em evidência a postura ativa do juiz ao longo do processo com vistas à realização da justiça mais célere e efetiva, no processo trabalhista e no processo civil. 
Posteriormente, são elencados os casos nos quais o magistrado trabalhista tem seus poderes majorados pela lei do trabalho, evidenciando a possibilidade de sentenças extra e ultra petita e sendo explicitado o que tais possibilidades geram ao processo e se tais possibilidades mais prejudicam ou mais facilitam as atividades das partes e se viabilizam ou não o direito objeto do litígio.
Por fim, são conceituados os princípios do contraditório e ampla defesa e é esclarecido se a aplicação do princípio do inquisitivo de contrapõe ou não ao direito do contraditório e ampla defesa das partes. 
Dessa forma, necessário se faz observar se todos os casos evidenciados de aplicação do princípio do inquisitivo configuram situações benéficas ao processo e às partes ou não, e se tais situações são ou não conflitantes com o princípio da ampla defesa e do contraditório. 
O objetivo geral do presente trabalho é  analisar os princípios do inquisitivo e do dispositivo na busca da efetividade e cumprimento da lei trabalhista; os objetivos específicos são conhecer alguns casos nos quais ocorre a majoração da autonomia do magistrado no decorrer do processo judicial; e entender uma possível efetividade no cumprimento da lei trabalhista em virtude da possibilidade de utilização do princípio do inquisitivo e da maior autonomia do magistrado na condução do processo.

2 PRINCÍPIOS

Em busca de um maior aprofundamento sobre a compreensão do princípio do inquisitivo na busca da efetividade da lei trabalhista serão especificadas, a seguir, o conceito de princípios, as funções dos princípios em geral, a conceituação e utilidade prática do princípio do inquisitivo no processo trabalhista e a relação entre tal princípio e a garantia do contraditório e ampla defesa das partes.

2.1 FUNÇÕES DOS PRINCÍPIOS

Nos dizeres de Miguel REALE (2002, p. 303), princípios, em seu aspecto lógico, são verdades fundantes de um sistema de conhecimento. Observa-se, a propósito: 
Restringindo-nos ao aspecto lógico da questão, podemos dizer que os princípios são ´verdades fundantes´ de um sistema de conhecimento, como tais admitidas, por serem evidentes ou por terem sido comprovadas, mas também por motivos de ordem prática de caráter operacional, isto é, como pressupostos exigidos pelas necessidades da pesquisa e da práxis. 

O mesmo autor conceitua princípios no seu aspecto geral. Vejamos:

A nosso ver, princípios gerais de direito são enunciações normativas de valor genérico, que condicionam e orientam a compreensão do ordenamento jurídico, quer para sua aplicação, quer para elaboração de novas normas. Cobrem, desse modo, tanto o campo da pesquisa pura do direito quanto o de sua atualização prática. 

Segundo Sílvio de Salvo Venosa (2010, p. 137), por meio dos princípios o intérprete investiga o pensamento mais elevado da cultura jurídica universal, buscando orientação geral do pensamento jurídico.
Dessa forma, de uma análise simples dos conceito acima trazidos, depreende-se que os princípios do direito não existem ou encontram sua função apenas em servir de base para o ordenamento jurídico, mais que isso, eles possuem uma grande utilidade prática apresentando natureza normativa, não se tratando apenas de enunciados formais.
Ao princípio do direito possuem uma relevância enorme, pois são aplicáveis a todos os ramos de direito e por isso possibilitam uma integração e organização do ordenamento jurídico, além disso contribuem para corroborar a segurança jurídica, já que servem para suprir eventuais lacunas existentes nas normas.
Corroborando com o entendimento aqui explicitado, Maurício Godinho DELGADO (2015, p. 191) afirma que os princípios são proposições fundamentais que informam a compreensão do fenômeno jurídico. Observa-se a propósito:

Em conclusão, para a ciência do Direito os princípios conceituam-se como proposições fundamentais que informam a compreensão do fenômeno jurídico. São diretrizes centrais que se inferem de um sistema jurídico e que, após inferidas, a ele se reportam, informando-o. 

Ao tratar dos princípios do direito, o doutrinador Gustavo Felipe Barbosa GARCIA (2012, p. 92) sintetiza as relevantes funções deles no ordenamento jurídico em três aspectos, quais sejam: integração, interpretação e inspiração.
Segundo tal autor, a função de integração destaca-se quando da ocorrência de ausência de disposição específica para regular determinado caso e para isso usa-se princípio, ou seja, analogia iuris.
Afirma o doutrinador que a função de interpretação dos princípios evidencia-se quando estes orientam o juiz, aplicador e intérprete das normas jurídicas quanto ao real sentido e alcance destas.
Além dessas, conforme os dizeres de GARCIA (2012, p. 93), os princípios exercem a função inspiradora do legislador, em sua atividade de elaboração de novas disposições normativas.
Do exposto, conclui-se pela relevante importância dos princípios para o ordenamento jurídico como um todo e para o funcionamento do Poder Judiciário em todas suas esferas, tendo em vista que os eles auxiliam os operadores do direito na interpretação e aplicação das normas e embasam o legislador na elaboração de novas normas, colaborando para o sistema jurídico coerente e ensejador de segurança jurídica para toda a sociedade.

2.2 PRINCÍPIO DO INQUISITIVO E PRINCÍPIO DO DISPOSITIVO

Após rápida e necessária análise das funções dos princípios, entrar-se-á aqui no cerne do presente trabalho, ou seja, serão evidenciados os princípios do inquisitivo e dispositivo que assim como todos os outros possuem as três funções explicadas acima.
Segundo Elpídio DONIZETTI (2014, p. 93), o princípio do dispositivo representa a regra de que, no processo, a atuação do juiz depende da iniciativa das partes, tanto quanto a produção das provas quanto as alegações em que se fundamentará a decisão.
Para o autor supracitado as prerrogativas concedidas ao magistrado no sentido de colher provas, determinar diligências, ser sujeito ativo no processo compõem o que se denomina princípio do inquisitivo.
Tratando sobre o princípio do dispositivo, Francisco Antônio de OLIVEIRA (2008), explica que pelo princípio do dispositivo, a iniciativa deveria ser sempre das partes, não podendo o juiz agir de ofício. Ao juiz caberia tão somente analisar as provas produzidas e julgar de conformidade com o ônus da prova. Infere tal autor que esse princípio perdeu hoje seu absolutismo. Vejamos: 

Pelo princípio do dispositivo, a iniciativa deveria ser sempre das partes, não poderia o juiz agir de ofício. Por isso, a iniciativa probatória deve ser da parte. Compete, pois, a ela indicar as provas que pretenda produzir, juntar documentos que julgar necessários ou importantes para a convencer o juiz, requerer prova pericial, grafotécnica etc. Ao juiz caberia tão-somente analisar as provas produzidas e julgar de conformidade com o ônus da prova. Esse princípio perdeu hoje o seu absolutismo, considerando que o processo de hoje não é de filigranas, mas de resultados, podendo o juiz em certos casos, tomar iniciativa.

No que se refere ao princípio do inquisitivo, Renato SARAIVA (2014, p. 9) explica que aquele confere ao juiz a função de impulsionar o processo, na busca da solução do litígio.
Observa-se, pois, que o princípio do dispositivo se opõe ao princípio do inquisitivo, visto que o primeiro enseja uma inércia por parte do juiz que só deverá agir após iniciativa das partes, já o segundo enseja uma postura mais ativa do magistrado na condução do processo.
Importa ressaltar que os princípios aqui analisados, embora sejam antagônicos, existem no mesmo ordenamento jurídico e a aplicação de um não exclui o outro na dinâmica processual. Isto pois, existem regras, por exemplo, no processo civil, que mais observam o princípio do inquisitivo, outras, no mesmo processo, que mais observam o princípio do dispositivo.
Ao tratar dos modelos tradicionais de organização do processo, Fredie DIDIER JÚNIOR (2015, p. 121) explica que quando o legislador atribui às partes as principais tarefas relacionadas à condução e à instrução do processo, diz-se que se está respeitando o denominado princípio do dispositivo; tanto mais poderes forem atribuídos ao magistrado, mais condizente com o princípio do inquisitivo será.
Tal autor afirma que ao o legislador atribuir um poder ao magistrado, independentemente das vontades das partes, vê-se manifestação de “inquisitividade”; sempre que se deixe ao alvedrio dos litigantes a opção, aparece a “dispositividade”.
Com tal explicação fica evidente a possibilidade de utilização dos dois princípios aqui analisados no mesmo processo, na criação das normas processuais e na prática dos casos.
Visto isso, o presente trabalho buscará analisar os benefícios processuais da maior utilização do princípio do inquisitivo no processo do trabalho, sempre dentro dos ditames legais, de forma a possibilitar que a postura mais ativa do juiz no desenvolvimento do processo colabore para a efetivação das normas.

2.3 PRINCÍPIO DO INQUISITIVO NO PROCESSO DO TRABALHO E NO PROCESSO CIVIL

O direito do processual do trabalho possui princípios próprios reconhecidos pela doutrina e utilizados nas jurisprudências, e não há unanimidade doutrinária sobre quais são os princípios específicos do direito processual do trabalho.
Entretanto, cabe destacar que embora o Direito Processual do Trabalho possua princípios próprios, os princípios aplicáveis ao direito processual civil também se aplicam àquele.  Ressalta-se a aplicação evidente do princípio do inquisitivo nos tramites naquele ramo do direito, e destaca-se que tal aplicação é mais evidente nele do que no processo civil.
José CAIRO JÚNIOR (2014, p. 64), ao tratar do princípio do inquisitivo e do princípio do dispositivo afirma que o processo tradicional é, eminentemente, dispositivo, mas com  alguma carga de inquisitividade. Conforme tal autor, o grau do caráter inquisitivo do processo do trabalho é bem mais elevado do que aquele presente no processo civil. 
Segundo Francisco Antônio de OLIVEIRA (2008, p. 83), o processo do trabalho aplica de forma mais enfática o princípio do inquisitivo e este enseja a iniciativa do juiz, ainda que de forma excepcional. Vejamos o trecho da obra do renomado autor:

No princípio inquisitório, permanece a iniciativa do juiz, quer na direção do processo, quer na instrução probatória, ainda que de forma excepcional. O princípio inquisitório tem prevalência no processo penal. O processo do trabalho permite ao Juiz do Trabalho procedimento inquisitório em intensidade maior do que no processo civil e não representa afronta ao princípio do dispositivo. Concorre para esse diferença o fato de a presença do advogado não ter peso de obrigatoriedade no processo do trabalho onde as partes, autor e réu, são detentores do jus postulandi. As partes leigas, sem qualquer noção técnicas processuais, não teriam as mínimas condições de fazer com que o processo seguisse o seu curso natural. Por isso, o direito processual do trabalho é dotado de certas peculiaridades que permitem a iniciativa do juiz, diretor do processo, com mais frequência.

Sendo assim, como já explicado, o princípio do inquisitivo põe em evidência a postura ativa do juiz ao longo do processo com vistas à realização da justiça célere e efetiva. Tal princípio difere-se e se opõe ao princípio do dispositivo, que prega que nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.
No processo civil, mesmo que de forma menos evidente do que no processo do trabalho, observa-se uma tendência: de colocar em prática o Princípio do Inquisitivo. 
Como exemplo, podem-se citar os seguintes artigos do Código de Processo Civil:

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:
IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.
Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Possibilitar que o juiz a qualquer tempo tente conciliar as partes de uma relação processual é uma forma de aplicação prática do princípio do inquisitivo, pois permite que o magistrado ao se deparar num momento processual em que é possível a conciliação, não se verá de obrigado a dar um andamento processual desnecessário.
Outrossim, a possibilidade, prevista no atrigo 130 do Código de Processo Civil, de o magistrado indeferir diligências inúteis ou meramente protelatórias, também evidencia a aplicação do princípio aqui analisado e evita o andamento lento do processo.
Observa-se que, em tais artigos, o legislador conferiu ao juiz prerrogativas com vistas à celeridade do processo. Além disso, é de se destacar que é claramente possível ao juiz atingir um grau elevado de imparcialidade mesmo com posturas ativas no procedimento. 
Além desses, o art. 342 do CPC possibilita ao juiz determinar o comparecimento da parte para ser interrogada. Veja-se, nesse sentido:

Art. 342. O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa.

 Ainda, o art. 461, em seu § 5°, deixa clara a possibilidade de diversificações de sanções para a concretização da tutela específica das obrigações de fazer e não fazer. Observa-se:
Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.
§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial.
Em observância ao art. 342 do Código de Processo Civil, depreende-se que o juiz pode determinar o comparecimento pessoal das partes a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa.
É uma forma de autonomia e possui razão de existir, pois seria completamente inconveniente sempre que o juiz necessitasse interrogar as partes ter que esperar um momento processual oportuno.
A análise do art. 461 do Código de Processo Civil, leva a conclusão que ele consubstancia mais um exemplo da observância do princípio do inquisitivo no processo civil, pois deixa ao alvedrio do juiz algumas possibilidades de sanções para a concretização da tutela específica de fazer ou não-fazer, ensejando, dessa forma, que o julgador opte pela sanção mais adequada para cada caso concreto.
Os artigos supracitados evidenciam o desapego do pensamento antiquado de que o juiz deve manter-se o mais afastado possível de atitudes ativas no procedimento. Entretanto, esses exemplos são escassos no Processo Civil, quando comparados ao Processo do Trabalho o que, a meu ver, contribui relevantemente para a maior celeridade deste em relação àquele. 
No processo do trabalho, o Princípio do Inquisitivo atua de maneira mais evidente e abrangente, como exemplo disso pode-se citar a possibilidade, em determinadas situações, de sentença extra e ultra petita. 
Para Luciano Athayde CHAVES (2012, p. 128), o princípio do inquisitivo também se expressa no processo do trabalho através da execução de ofício (art. 878 da CLT), na medida em que não exige requerimento da parte para o início de medidas expropriatórias. Veja-se: 
[bookmark: art878]Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Nota-se que a norma da CLT permite que a execução se faça também de ofício pelo magistrado, o que caracteriza uma situação de autonomia e contribui para efetividade da própria execução, para o andamento processual e cumprimento do dever e direito das partes em litígio.
Preceitua Renato SARAIVA (2014, p. 9) que, em função do princípio do inquisitivo no processo trabalhista, o juiz tem a iniciativa de formação do litisconsórcio e do chamamento para integrar a lide. Tal prerrogativa ocorre nos casos, por exemplo, de solidariedade (grupo econômico, art. 2°, § 2°), sucessão de empregadores (arts. 10 e 448 da CLT) ou de responsabilidade de empreiteiro principal nas subempreitadas (art. 445 da CLT).
Resta acima explicitado mais um exemplo de aplicação do princípio do princípio do inquisitivo no processo trabalhista.
Importa salientar que mais situações de aplicação e observância do princípio do inquisitivo serão observadas no próximo tópico que trata da que majoração dos poderes do juiz na direção do processo do trabalho.

2.4 MAJORAÇÃO DOS PODERES DO JUIZ DO TRABALHO NA DIREÇÃO DO PROCESSO

O art. 765 da CLT possibilita ao juiz do trabalho maiores poderes na direção do processo, determinando que “os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas”.
Muitos exemplos dessa majoração dos poderes no juiz do trabalho na direção do processo podem ser citados. 
O princípio da ultra (além) ou da extrapetição (fora do pedido), pode ser considerado como forma de majoração do poder do magistrado e é aplicado no processo do trabalho em determinados casos. 
O art. 467 da CLT permite ao juiz determinar o pagamento das verbas rescisórias incontroversas com acréscimos de 50%, caso não sejam pagas na primeira audiência em que comparecer o réu, ainda que sem pedido do autor (ultrapetição). Observe-se:

Art.: 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de paga-las acrescidas de cinquenta por cento.

Tal caso evidencia a aplicação do princípio da ultrapetição e consequentemente o princípio do inquisitivo intrínseco àquele, pois o juiz determinará o acréscimo de 50% do valor devido, mesmo sem a parte pedir, ou seja, a lei estabelece para o juiz esse poder dever, de forma a estabelecer uma sentença que vai além do que foi requerido pelo autor.
O art. 496 da CLT dispõe que o juiz poderá determinar o pagamento de indenização ao empregado estável, dada a incompatibilidade do retorno deste ao serviço, mesmo que o empregado só tenha pedido a reintegração (extrapetição).

Art.: 496. Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o Tribunal do Trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.

Do artigo supracitado observa-se que a norma permite ao juiz dar à tarte autora direito não requerido por ela, caracterizando, dessa forma, extrapetição e, logo, aplicação do princípio do inquisitivo também intrínseco àquela.
Sergio Pinto MARTINS (2009, p. 44), ao tratar do tema em tela enfatiza a praxe de, mesmo quando o legislador faz pedido de comprovação dos depósitos fundiários, o juiz do trabalho, verificando que nada está recolhido a título de FGTS manda pagar diretamente ao empregador os valores devidos. O autor citado expõe também a praxe de quando o obreiro pedir apenas a liberação das guias do seguro desemprego, caso estas não sejam oferecidas, determinará, o juiz, o pagamento da importância diretamente ao trabalhador. 
Segundo tal autor caso semelhante ocorre quando empregado pede a concessão de férias que não foram dadas pelo empregador, poderá, o juiz, além de marcá-las para o gozo do empregado, aplicar a pena diária de 5% do salário mínimo da região, devida ao obreiro, enquanto não for cumprida a sentença, mesmo que não tenha sido pedida a condenação do empregador ao pagamento de pena pecuniária, conforme preceitua o § 2° do art. 137 da CLT. Veja-se:
Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração.
§ 2º. A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo, devido ao empregado até que seja cumprida.

Da análise de tal artigo depreende-se que é assegurado à parte direito não necessariamente requerido por ela em petição e é poder-dever do juiz providenciar a concretização de tal direito, determinando em sentença o pagamento de multa diária caso o empregador não cumpra a norma.
Uma das regras que mais deixa clara a autonomia ampliada do juiz na condução do processo trabalhista é a regra trazida pelo art. 878 da CTL, que admite a execução ser promovida exoffício pelo próprio juiz, como já visto no item anterior.
Regra semelhante traz a Lei nº 5. 584/70, em seu artigo 4°, expondo que nos dissídios de alçadas exclusivas das Varas e naqueles em que os empregados ou empregadores reclamarem pessoalmente, o processo poderá ser impulsionado de ofício pelo juiz:

Nos dissídios de alçada exclusiva das Juntas e naqueles em que os empregados ou empregadores reclamarem pessoalmente, o processo poderá ser impulsionado pelo juiz.

Nesse caso, verifica-se que a lei em tela traz a possibilidade de no caso determinado por ela seja o processo impulsionado de ofício pelo juiz, o que caracteriza, explicitamente, aplicação do princípio do inquisitivo e, consequentemente, revela uma ampliação dos poderes do magistrado em situação específica coberta pela norma. 
Outro exemplo da amplitude dos poderes do magistrado é o trazido por José CAIRO JÚNIOR, 2014, p. 65:
Observe-se, também, que no procedimento administrativo relativo às anotações na CTPS do empregado, perante as Agências Regionais do Trabalho, quando o empregador nega a existência do vínculo empregatício, o processo respectivo é enviado para a Justiça do Trabalho. Nesse caso, há necessidade de impulso oficial do Juiz, já que a formação do processo não se deu pelo exercício da vontade do trabalhador prejudicado, mas sim por meio de Órgão do Poder Executivo.

Do caso evidenciado pelo renomado autor José CAIRO JÚNIOR (2014, p. 65) é de clareza solar que se trata de mais um exemplo de amplitude de autonomia do magistrado trabalhista no desenrolar de procedimento administrativo, visto que evidencia a necessidade de impulso oficial.
No que se refere às provas, José CAIRO JÚNIOR (2014, p. 65) infere que, no processo trabalhista, conforme o art. 840, § 1°, da CLT, não é exigido do reclamante, em sua petição inicial, requerer a realização dos meios probatórios que entender necessários para demonstrar a veracidade dos fatos alegados. Segundo tal autor, essa circunstância permite ao magistrado determinar a solução de provas que julgar necessária à solução do litígio, para atender ao princípio da busca da verdade real.

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1°. Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do presidente da Junta, ou do Juiz de direito, a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Nota-se que não é necessário que o reclamante requeira a realização dos meios probatórios que entender necessários, ficando, dessa forma, tal incumbência a cargo do juiz que o fará conforme seu alvedrio, o que evidencia aplicação do princípio do inquisitivo.
O doutrinador José CAIRO JÚNIOR (2014, p. 65) assevera que é possível ao juiz do trabalho conceder os benefícios da justiça gratuita, corrigir erros materiais, determinar intimação das testemunhas que não comparecerem espontaneamente à audiência, proceder ao interrogatório das partes, etc. Tais atos representam mais alguns dos inúmeros exemplo de aplicação do princípio cuja análise é objeto do presente trabalho e cuja aplicação dá margem a uma majoração dos poderes do juiz na condução do processo.
Importa ressaltar que a majoração da autonomia do juiz no processo do trabalho, não é algo genérico ou arbitrário, visto que os casos nos quais o juiz pode e deve agir com maior autonomia estão previstos na lei, conforme os exemplos supracitados. 
Dessa forma, observa-se que a ampliação dos poderes do juiz tem grande importância, pois a essa medida se deve ao fato de a justiça do trabalho ser mais célere que as outras. Essa atuação proporciona a celeridade à Justiça do Trabalho, gerando segurança jurídica às partes e facilitando a atuação dos participantes da relação processual de formas mais desburocratizada, observando-se o princípio da proteção a parte hipossuficiente. 

2.5 PRINCÍPIO DO INQUISITIVO (ULTRA E EXTRA PETIÇÃO) X PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

De acordo com Elpídio DONIZETE (2012, p. 591), a sentença extra petita ocorre quando a providencia jurisdicional deferida é diversa da que foi postulada; quando o juiz defere a prestação pedida com base em fundamento não invocado; quando o juiz acolhe defesa não arguida pelo réu, a menos que haja previsão legal para o conhecimento de ofício.
No que se refere a sentença ultra petita, nesta o juiz vai além do pedido do autor, provendo mais do que foi pedido. Elpídio DONIZETE (2012, p. 592), de forma didátila exemplifica casos de sentenças ultra e extra petita. Observe-se:

Note-se que no julgamento ultra petita o juiz foi além do pedido. Exemplo: além de danos emergenciais pleiteados, deferiu também lucros cessantes. Já no julgamento extra petita a providência proferida é totalmente estranha não só ao pedido, mas também aos seus fundamentos. Exemplo: o autor pede proteção possessória e o juiz decide pelo domínio, reconhecendo-o na sentença.

Dessa forma, depreende-se em síntese que a sentença ultra petita é aquela que vai além, quantitativamente, do que foi pedido. Já a sentença extra petita “dá” direito que não foi requerido. Ambas evidenciam aplicação do princípio do inquisitivo por darem ao juiz uma maior autonomia.
Alguns exemplos explicitados ao longo do trabalho trazem aplicação de casos no processo do trabalho nos quais são aplicadas a ultra e extra petição por motivo de lei dar essa possibilidade ou impô-la ao magistrado.
O princípio do contraditório está previsto do art. 5°, inciso LV da Constituição Federal:
Art. 5° (...):
LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Nos dizeres do doutrinador Elpídio DONIZETE (ANO, p. 90) o princípio do contraditório é um dos mais importantes corolários do devido processo legal e apresenta duas dimensões. Em sentido formal, é o direito de participar do processo, de ser ouvido. Mas essa participação há de ser efetiva, capaz de influenciar o convencimento do magistrado. Não adianta simplesmente ouvir a parte; a manifestação há de ser capaz de influenciar na formação da decisão. Essa é a perspectiva substancial do contraditório.
Conforme DONIZETE (2012, p. 92), a ampla defesa corresponde a dimensão substancial do contraditório e representa, assim, o direito de participar efetivamente na formação do convencimento do julgador.
Para Luciano Athayde CHAVES (2012, 107) o princípio do contraditório é elemento inerente e essencial ao processo e é decorrente do princípio da igualdade das partes. Vejamos:

O princípio do contraditório representa garantia processual fundamental, derivada do devido processo legal, que deve ser observada pelo Poder Público tanto em questões jurisdicionais quando administrativas. Enquanto expressão do próprio Estado de Direito que não tolera abusos e arbitrariedades, deve ser compreendido como condição inafastável de legitimidade da atuação do Poder judiciário, estando intimamente relacionado com os princípios da igualdade e do direito de ação.
O contraditório é elemento inerente e essencial ao processo e implica o exercício da dialética processual. Por seu intermediário, às partes está preservada não apenas a possibilidade de manifestação durante todo o fluxo do provimento judicial, mas sobretudo e especialmente a possibilidade de verem seus argumentos considerados e, assim, participarem do processo de construção da decisão judicial.

No que se refere ao princípio da ampla defesa Luciano Athayde CHAVES (2012, 108), apregoa que assim como o princípio do contraditório a ampla defesa representa garantia constitucionalmente positivada, corolário do devido processo legal e inerente ao Estado de Direito, e configura necessidade inata do indivíduo. Segundo o referido autor, a ampla defesa é direito fundamental e consiste no conjunto de meios adequados para o exercício do contraditório, trata-se de aspecto substancial do contraditório. O contraditório é elemento preponderante da ampla defesa.
Tendo em vista tais conceitos, pode ocorrer pensar-se que a existência dos tipos de sentença supracitados ( extra e ultra petita) e dos princípios que asseveram a existência delas (princípio do inquisitivo), sejam todos contrários ao princípio do contraditório. Isso porque, quando o Juiz assegura direito que não foi requerido por uma das partes ou assegura direitos para além do que se foi pedido, gera prejuízo para a parte contrária, por essa não ter, de antemão, momento de contraditório e ampla defesa.
Acontece que o pensamento acima faz-se descabido, uma vez que todos os casos geradores de sentenças ultra e extra petita são previamente previstos em lei, fato este que, além de não se contrariar ao princípio do contraditório e da ampla defesa, filia-se ao princípio da segurança jurídica, uma vez que assegura à parte direito a ela conferido pela lei, que para seu advogado possa ter se passado despercebido.
Portanto, importa deixar evidente que todos os casos nos quais ocorre aplicação de sentenças extra e ultra petit, tal aplicação se faz em obediência à disposição legal e não a critério da discricionariedade ou arbitrariedade do juiz. Dessa forma, tais aplicações não atingem o direito ao contraditório e ampla defesa da parte contrária, pois ela continua possuindo esses direitos constitucionais.

3 METODOLOGIA

A presente pesquisa buscou analisar os princípios do inquisitivo e dispositivo na busca da efetividade e cumprimento da lei trabalhista.
Para tanto a pesquisa se desenvolveu a partir de um estudo no método analítico descritivo e comparativo acerca da temática.
A pesquisa foi bibliográfica e amparada por uma análise de livros dos seguintes doutrinadores: Luciano Athayde Chaves, José Cairo Júnior, Sérgio Pinto Martins, Renato Saraíva, Fredie Diddier Júnior, Miguel Reale, Elídio Donizette, Francisco Antonio de Oliveira, Sílvio de Salvo Venosa , Gustavo Felipe Garcia; e, através da análise de dispositivos presentes no Código de Processo Civil e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como por uma pesquisa documental.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo exposto, primeiramente observa-se a importância dos princípios no ordenamento jurídicos, em vistas de esses funcionarem com alicerces do sistema jurídico como um todo, interligarem  os ramos do direito e servirem para o suprimento de lacunas legais, de forma a gerar uma completude no ordenamento jurídico e ensejando, consequentemente, segurança jurídica não só para os aplicadores da norma e seus criadores como também para todos aqueles que se submetem a ela.
Posteriormente, observa-se que o princípio do inquisitivo é relevante, inovador e capaz contribuir para a celeridade processual, esta tão importante e almejada atualmente no judiciário brasileiro.
Além disso, compreende-se que tal princípio  é possuidor das funções de integração, interpretação e inspiração, visto que é capaz de ser usado para analogia iurs, orientar o aplicador da norma e inspirar o legislador na elaboração de novas normas, de forma a colaborar para a conjuntura de um sistema jurídico coerente gerador de segurança.
 O princípio do inquisitivo, ensejador de uma postura mais ativa do magistrado na condução do processo, pode ser evidenciado em muitos casos do processo trabalhista, inclusive na aplicação de sentenças extra e ultra petitas.
No que se refere comparação entre a aplicação do princípio do inquisitivo no processo trabalhista e no processo civil, é de clara constatação a maior aplicação do referido princípio no processo trabalhista e os benefícios que tal aplicação pode produzir, principalmente quando comparada a velocidade de andamento dos processos trabalhistas e cíveis.
Sendo assim, pode-se inferir que a aplicação do princípio do inquisitivo contribuir decisivamente para celeridade do andamento do processo trabalhista e efetividade do mesmo, de forma a  respeitar os princípios da rápida duração do processo e celeridade processual.
Importa também ressaltar a oposição que existe entre o princípio do dispositivo e o princípio do inquisitivo, pois aquele estimula a iniciativa das partes e este estimula a iniciativa do magistrado. Entretanto apesar de tal fato, ambos fazem parte do ordenamento jurídico de forma harmônica, sem a aplicação de um excluir a do outro, pois em determinados momentos num mesmo processo prevalece a aplicação de um desses princípios e em outro momento, no mesmo processo, pode prevalecer a aplicação de outro. Tal fato enseja um equilíbrio e a isonomia processual.
Tendo em vista que o princípios do contraditório e ampla defesa objetivam oportunizar às partes o direito de saber o que que ocorre no processo e manifestar-se quanto a isso, infere-se que o princípio do inquisitivo, nas suas mais diversas aplicações, não prejudica nem se contrapõe a tais princípios, tendo em vista que o respeito a esses se mantém, vez que os casos que ensejam a postura mais ativa do magistrado na condução do processo são previamente previstos em lei de forma a respeitar o princípio da segurança jurídica.
Dessa forma, conclui-se pela importância do princípio do inquisitivo no processo trabalhista, em vista a contribuição do mesmo na efetividade e cumprimento não apenas da lei trabalhista, mas do devido processo legal.
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